
MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE ETúNSITO

EDTTAL 564/2024
ALTERAçõES RoDovrÁnras No ÂMerro DAs coMEMoReções Do DrA DA

CIDADE DO FUNCHAL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela

Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,

publicitado pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no

âmbito das comemorações do Dia da Cidade do Funchal, dia 21.08.2024 (quarta), torna-

se necessário proceder às seguintes alterações rodoviárias:

o Das 08h30 às 09h30 e das 10h30 às 11h30, será interrompida a circulação rodoviária

na Rua Marquês do Funchal, Rua dos Ferreiros (a sul da Rua Francisco Franco

Escultor) e na Praça do Município;

o Das 07h00 às 12h00 fica proibido o parqueamento de viaturas na Rua Marquês do

Funchal, com exceção aos veículos afetos ao evento.

Agradecemos desde já a compreensão dos utilizadores da via pública perante os

transtornos causados.

Solicita-se a colaboração dos condutores no cumprimento da sinalização rodoviária

temporária e indicações da Polícia de Segurança Pública.

Funchal, 19 de julho de 2024.

Vice-P

Bruno Miguel Camacho Pereira


